NORMATIVA DO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE ÁREA DE ATUAÇÃO EM

ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA ENDOVASCULAR

EXAME CONJUNTO REALIZADO POR:
SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANGIOLOGIA E DE CIRURGIA VASCULAR (SBACV)

E

COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (CBR)

E

ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA (AMB)

- 2009 -
1. DA CONCESSÃO DO TÍTULO 
Constituem critérios básicos para que seja concedido ao candidato o Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular:

a) estar registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado onde exerce a profissão, com número de registro definitivo; 

b) atender aos critérios exigidos para a inscrição no Concurso, de acordo com esta Normativa do Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, disponível nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br;
c) requerer a inscrição no Concurso à Secretaria Geral da SBACV ou à Secretaria Geral do CBR através do formulário encontrado nos endereços www.sbacv.com.br/concursos ou www.cbr.org.br; (consultar o passo a passo para o preenchimento deste formulário);

d) pagar a taxa de inscrição fixada neste Edital;

e) ser aprovado nas Provas Escrita e Prática do referido Concurso.

2. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO

Para inscrição no concurso que concede o Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, o candidato deverá ser portador dos seguintes requisitos devidamente comprovados:
2.1. Fotocópia autenticada do: 

* Título de Especialista em Angiologia ou Cirurgia Vascular ou Angiologia e Cirurgia Vascular emitido pela SBACV/AMB ou 

* Título de Especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, emitido pelo CBR/AMB;

2.2. Fotocópia autenticada da carteira do Conselho Regional de Medicina. 

2.3. Preenchimento em computador do formulário de inscrição disponível nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br;
2.4. Declaração, em papel timbrado da Instituição, comprovando estágio na Área de Atuação, pelo período mínimo de um ano, assinada por um médico portador do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular e pelo Diretor Clínico da Instituição, com reconhecimento de firma de ambas as assinaturas. 

2.5. Currículo resumido com as principais atividades profissionais em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, com fotocópias dos documentos comprobatórios anexados e numerados em ordem seqüencial. 

2.6. Fotocópia legível do pagamento da taxa de inscrição: 

· Inscrições feitas através do CBR:
Fotocópia legível do comprovante de depósito no Banco Itaú, agência 0646, Conta-Corrente 09924-2, em favor do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, até o dia 15 de julho de 2009;
· Inscrições feitas através da SBACV:
Fotocópia legível do comprovante de depósito de depósito no Banco Real (356), Agência 0017, Conta-Corrente 5738447-6, em favor da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular, até o dia 15 de julho de 2009.

2.7. Para os inscritos através da SBACV, os documentos acima descritos deverão ser entregues diretamente na sede da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) ou postados até o dia 15 de julho de 2009 (postagem comprovada através do carimbo ou impressão dos Correios), dirigidos à Secretaria Geral da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) – Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, no seguinte endereço: Rua Estela, nº 515, Bloco E, Conj. 21 – Vila Mariana – São Paulo – SP – CEP 04011-002, Telefones: (11) 5084-3482/2853. 

2.8. Para os inscritos através do CBR, os documentos acima descritos deverão ser entregues diretamente na sede do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) ou postados até o dia 15 de julho de 2009 (postagem comprovada através do carimbo ou impressão dos Correios), dirigidos à Secretaria Geral do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Diagnóstico por Imagem (CBR) – Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, no seguinte endereço: Av. Paulista, 37, Conj.71 – Bela Vista – São Paulo – SP – CEP 01311-902, Telefone: (11) 3372-4544. 

3. DO CONCURSO DE HABILITAÇÃO 
3.1. O concurso será realizado de acordo com os Artigos 39 e 40 do Estatuto da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular e dos Artigos 85 a 91 do seu Regimento Interno. Todas as fases do Concurso serão realizadas por uma Comissão Examinadora Paritária composta Membros Titulares da SBACV e do CBR, portadores do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular. Esta Comissão Organizadora será presidida pelos Presidentes da SBACV e do CBR e será coordenada pelos respectivos Diretores Científicos e por um Coordenador Geral do Concurso, designado pelos Presidentes da SBACV e do CBR. 

3.2. O Edital do Concurso conterá, obrigatoriamente, entre outros itens, as condições básicas exigidas para inscrição no concurso e para a concessão do Título de Especialista, o valor da taxa de inscrição com a orientação para o seu pagamento, o endereço para a remessa dos documentos e do currículo, os locais para obtenção desta Normativa, do Formulário para Requerimento da Inscrição e do Roteiro do Currículo e as fontes bibliográficas recomendadas para a consulta e estudo pelos candidatos.
3.3. O concurso compreenderá duas etapas: 

a) Análise e julgamento dos currículos e documentos pertinentes; 

b) Aplicação das Provas Escrita e Prática para os candidatos habilitados. 

3.4. Julgamento de títulos: 

3.4.1 - O julgamento dos títulos será realizado pelos membros da Comissão Examinadora e o resultado deverá ser comunicado ao candidato até, no máximo, 30 (trinta) dias antes da 2ª fase do Concurso. 

3.4.2 - O currículo deverá conter os títulos do candidato, ordenados de acordo com um roteiro estabelecido pela SBACV e pelo CBR, sendo obrigatório enviar as cópias dos 
respectivos comprovantes, com numeração correspondente à sua citação e que se encontra disponível nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br;
3.4.3 - Não será considerado pela Comissão Examinadora o currículo que deixar de seguir o roteiro estabelecido pela SBACV e pelo CBR, assim como não serão considerados os títulos citados sem que os respectivos comprovantes estejam anexados ao currículo e com a numeração correspondente à sua citação.

3.5. Prova Escrita e Prova Prática       

 

3.5.1 – A prova escrita terá a duração de 04 (quatro) horas e será composta por duas partes:

Parte 1 – 10 (dez) questões de múltipla escolha de Física e Proteção Radiológicas, sobre assuntos estabelecidos pelo CBR, com base na Apostila de Física Radiológica do CBR relacionada no Edital, com valor unitário por questão de 10 pontos
Parte 2 – 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha de Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, sobre assuntos estabelecidos pela Comissão Examinadora com base nas fontes bibliográficas relacionadas no Edital, com valor unitário de 02 (dois) pontos por questão.

3.5.2 – Será eliminado o candidato que não atingir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos na primeira parte (Física e Proteção Radiológicas) e 70 (setenta) pontos na segunda parte (Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular). 

         3.5.3 – A prova prática será aplicada ao candidato que tiver sido aprovado na Prova Escrita e constará de exame de casos clínicos e imagens selecionadas, contendo perguntas que deverão ser respondidas por escrito e de forma sucinta, de conteúdo variável, tendo também caráter eliminatório, sendo exigida a nota mínima 70 (setenta) para aprovação. 

4. DO RESULTADO DO CONCURSO 
4.1. O gabarito da Prova Escrita será divulgado logo após o término da mesma. 

4.2. A nota final do Concurso corresponderá à média aritmética das notas de aprovação obtidas nas Provas Escrita e Prática e será divulgada através da senha numérica com a qual o candidato será identificado para as provas. 

4.3. O conhecimento do resultado final será dado após o término do Concurso mediante relação nominal dos candidatos aprovados, sem divulgação das notas obtidas nas Provas Escrita e Prática e da nota final do Concurso, com exceção do 1o colocado.
5. DA ENTREGA DO CERTIFICADO 
5.1. Os candidatos aprovados receberão um Certificado de Aprovação da SBACV e do CBR. Aqueles que desejarem receber o Certificado da Área de Atuação, confeccionado pela Associação Médica Brasileira, devem obter o formulário específico nos endereços www.sbacv.com.br/concursos ou www.cbr.org.br, preenchê-lo em computador e enviá-lo à Secretaria Geral da SBACV ou do CBR, juntamente com o comprovante do depósito da taxa a ser estabelecida pela Associação Médica Brasileira e que será oportunamente divulgada. 
5.2. O Certificado de Área de Atuação será enviado pela Associação Médica Brasileira diretamente ao solicitante. 

6. DOS CASOS OMISSOS 
6.1. Os casos omissos nesta Normativa serão avaliados e julgados pela Comissão Examinadora do Concurso. 

6.2. As deliberações da Comissão Examinadora serão tomadas com a presença de, no mínimo, a metade mais um dos seus membros.

São Paulo, ..... de....................de 2009.
Dr. José Luís Camarinha do Nascimento Silva                     Dr. Sebastião Cezar Mendes Tramontin
Presidente da SBACV                                                       Presidente do CBR

